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L E I N° 5376/13

D E N O M IN A Ç Ã O  D E  L O G R A D O U R O  
P Ú B L IC O : A V E N ID A  X U Z H O U .

A u to r: V e re a d o r  W ilson  L opes

A  Câm ara M unicipal de Pouso A legre, Estado de 
M inas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e prom ulga a seguinte 
Lei:

A rt. I o - Passa a denom inar-se A V EN ID A  X U ZH O U , 
a A venida que faz ligação entre a A venida dos A lecrins, no D istrito  Industrial e a 
unidade XCM G.

A rt. 2o R evogadas as disposições em  contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P O U S O  A L E G R E , 29 D E  O U T U B R O  D E  2013.
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